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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.267 DE 02 DE AGOSTO DE 2010. 

Concede Título de Cidadão Taquaritinguense. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga 

DECRETA: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga aprovou e eu sanciono o seguinte 
Decreto Legislativo, de autoria do Vereador Rodnei Alves Batista : 

Art. 1º É concedido Título de Cidadão Taquaritinguense ao Senhor 
FÁBIO RICARDO DA COSTA, por relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2° As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de verbas próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará e na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões Presidente Mano dos Santos, Plenário Dr. Edner 
Antonio Sendão Accorsi, em 02 de agosto de 2010. 

Dr. Am Ido Luis Rocha 
Preside 

Regist publicado na Legis tiva da Câmara Municipal e 
na imprensa local, na data supra. 
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